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EMENDA Á LEI ORGÂNICA Nº 47
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu promulgo a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:
Inclui os parágrafos 4º e 5º ao artigo 91 da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo.

Art. 1º O artigo 91 da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo fica alterado com a seguinte redação:


§ 4º Admite-se iniciativa popular, com os mesmos requisitos do parágrafo anterior ou do artigo 78-A do Regimento Interno da Câmara Municipal, para solicitar urgência de proposição em andamento na Câmara Municipal, nos termos e prazos dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 95 desta Lei Orgânica.

§ 5º O artigo 78-A do Regimento Interno da Câmara Municipal e a Resolução Legislativa nº 2.099/2014 regulamentam o exercício da iniciativa popular previstas nos §§ 2º e 3º.


Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entra em vigor na data de sua publicação.

 Nova Friburgo, 12 de março de 2015.
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